
S.R. DA AGRICULTURA E PESCAS 

Portaria Nº 41/1994 de 11 de Agosto 

de 11 de Agosto 

Considerando a Portaria n.º 29/94, de 21 de Julho, que aprova o calendário venatório para a ilha de 
São Miguel. 

Tendo em conta que a mesma foi publicada com algumas incorrecções, urge deste modo alterar o 
seu conteúdo. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/92/A, de 
15 de Abril, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da 
Agricultura e Pescas, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Os artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 29/94, de 21 de Julho, passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 3.º 

1.   ....................................................................................................................................            

2.   ....................................................................................................................................            

3.   ....................................................................................................................................            

4. Na época venatória de 1994/95, apenas é permitida a caça aos domingos, feriados nacionais e 
regionais. 

Artigo 4.º 

1.   ....................................................................................................................................            

2. E ainda proibida a caça com espingarda nas zonas de protecção à codorniz estabelecidas na ilha 
de São Miguel. 

Artigo 2.º 

Este diploma entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação. 

Secretaria Regional da Agricultura e Pescas. 

Assinada em 29 de Julho de 1994. 

O Secretário Regional da Agricultura e Pescas, Adolfo Ribeiro Lima. 

 


